
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

OR013121 

PORTARIA N° 509/2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROBO, Estado de Pernambuco, 
no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 1°, da Lei Complementar n°. 
64/90, de 18 de maio de 1990, e; 

CONSIDERANDO o pedido de afastamento, realizado pelo(a) 
servidor(a) Josivalda Claudia Duarte de Arruda, ocupante de cargo efetivo de 
Professor de Educação Infantil, para fins de disputa nas eleições municipais, que 
serão realizadas em 06 de outubro de 2024; 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER LICENÇA REMUNERADA, prevista no Art. I, 
Inciso VII, "a"; da Lei Complementar n° 64/90, de 18 de maio de 1990, ao(a) 
Servidor(a) JOSIVALDA CLAUDIA DUARTE DE ARRUDA, Mat. 3010, inscrita no 
CPF sob o n°. 028.*".764-", ocupante do cargo efetivo de Professor de 
Educação Infantil, vinculado à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 06 de julho de 2024. 

Art. 3° Ficam revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito, 08 de julho de 2024; 96° da Emancipação. 

SEVERINO Üi E ABREU 
Prefeito 
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